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PR O CURAD O RIA JU RÍ D ICA 

L1U gt 2758, IB 26 IE tOJIMR> IB 1993. 

"Dispõe sobre abertura de crédito 
suplerrmtar" . 

Professor ~ BA9lai &'Wm;, Prefeit o t-tmicipal de cruzeiro,Eatado 

tle Slo Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

PAZ SABm 00E A <:AMARA r.IJNICIPAL DE CRUZEIPD APlOJOO E ELE ~CN1' 

A smJINrE LEI s 

Articp 19 - Pica o Diretor da Escola SUperior de Fducação Física de 

Cruzeiro - E'SEFIC - autorizado a supl~tar até o limite de m$ 8 • 000. 000, 00 

(oito milti"Jes de cruzeiros reais), as Be<JUintes dotaQêes do orçament.o vigente: 

~ HMIN.lS'J.WtrI' PDWDUK> 

31 11 - Escola SUpe..rior de F.ducação Fí s ica de cruz iro. 

Pessoal Civil ••• ••••••••••••• •• ••••• •• •• ••• ••••• •• CR$ 

31 31 - Ratlmeração de servi<;a; Pessoais • • • • • • • • • • • • • • • • • • CR$ 

~TAblr.oo 

31 11 - Escol.a SUperior de F.docação Física de cruzeiro. 

~SC)i!ll Ci vi 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 

3. CXX>. CXX>, 00 

1.CXX>.CXX>,00 

4. (XX). (XX) ,00 

Artigo 29 - O valor do crédito aberto pelo artigo anterior eerá oo 
. -

berto cano exoesso de arrecadação a se verificar no oorrente exercício (art. 

43 , parágrafo 30 , "in fine• , da lei no 4320/64). 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua ~blicação , 
revogadas as disposições em cnitrário. 

1993. 

Publicada na Secretaria da Prefe itura M.Jnicipal de Cruzeiro , em 

26 de oovariJro de 199 3. 
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